
 

 
 
 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOE VALLE 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 

MENSAGEM 

Nº             /2017-GAG                                      Brasília,      de setembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência e 

dos demais parlamentares dessa Casa de Leis o anexo Projeto de Lei que “estima a 

receita e fixa a despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 2018”, na 

forma do disposto nos arts. 149 e 150, § 3º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, 

combinados com as orientações da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o 

exercício de 2018, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

A justificação e os detalhes da presente proposta encontram-se na anexa 
Exposição de Motivos da Senhora Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e 
Gestão.  

 

Atenciosamente, 

 

 
RODRIGO ROLLEMBERG 

Governador 

 


